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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 861/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
275807/09
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
INTERESSADO:
SERGIO SCHMIDT

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Câmara Municipal de Campo Largo. Sessões deliberativas extraordinárias. Remuneração de vereadores. Impossibilidade. Inteligência do art. 57, § 7º, da CF, com a redação introduzida pela EC nº 50/06. Recomendação de invalidação de normas desta Corte contrárias à ordem constitucional instituída. Comunicação imediata dos Legislativos Municipais.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Campo Largo, nos seguintes termos:

“É possível o Poder Legislativo Municipal remunerar ou indenizar seus Vereadores por comparecimentos em sessões deliberativas extraordinárias (Prov. 56/05, art. 4º. VII) desde que convocadas pelo titular do Poder Executivo, quando realizadas em períodos de sessões deliberativas ordinárias (Prov. 56/05, art. 4º. VI), ou seja, em horários diversos daqueles fixados no Regimento Interno da Câmara Municipal.”
Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal, a qual concluiu pela legitimidade e constitucionalidade de pagamento de remuneração aos vereadores pelo comparecimento em sessões deliberativas extraordinárias convocadas pelo titular do Poder Executivo (fls. 04/06).

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator e determinado o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público para manifestações (fls. 09).

 Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ atesta que não existem prejulgados sobre o tema, informando, no entanto, que as decisões constantes dos Acórdãos nº 1.209/08 e nº 1.593/06, ambos do Pleno deste Tribunal, possuem conteúdos próximos da matéria consultada, conforme se vê da informação nº 47/09 de fls. 10/11.

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 05/09 de fls. 12/18, informa que as citadas decisões, indicadas pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Corte, não se aplicam ao caso em exame porque tratam da vedação de remuneração de vereadores por comparecimento a sessões legislativas extraordinárias ocorridas durante o recesso legislativo.

No mérito, após tecer considerações sobre a distinção conceitual entre sessões legislativas e sessões deliberativas, ordinárias e extraordinárias, constantes do artigo 4º, do Provimento nº 56/05, entende que a Emenda Constitucional nº 50/06 vedou a remuneração dos congressistas por sessões extraordinárias, cuja vedação se estende aos vereadores por força do princípio da simetria.

Conclui sua instrução recomendando a declaração de invalidade da redação do inciso IV, do artigo 6º, do Provimento nº 56/06, por contrariar a ordem jurídica dimanada da referida Emenda Constitucional nº 50/06, bem como a comunicação a todos os Municípios do Estado da proibição de remunerar, indenizar, ressarcir, compensar ou efetuar qualquer outra forma de pagamento a vereadores por sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 9.404/09 de fls. 20/22, acompanha integralmente a instrução da Unidade Técnica, opinando pela adoção das mesmas recomendações.

É o relatório
VOTO

Com a redação dada ao art. 57 pela Emenda Constitucional n.º 50/06, ficou expressamente vedado o pagamento de parcela de natureza indenizatória ao parlamentar convocado para a sessão legislativa extraordinária, a qual ocorre no período do recesso parlamentar.

Esta Corte já assentou entendimento, através do Acórdão nº 1.209/08 – Tribunal Pleno, da impossibilidade de percepção pelos vereadores de quaisquer acréscimos pecuniários pela participação de sessão legislativa extraordinária (recesso parlamentar), a partir da promulgação da citada Emenda Constitucional, cuja decisão tem força normativa, conforme disposição constante do artigo 41 da Lei Complementar nº 113/05.

Assim, resta a esta Corte dirimir se essa proibição de remuneração a vereadores se estende às sessões deliberativas extraordinárias, que ocorrem durante a sessão legislativa ordinária.

Ora, se a vedação foi instituída para impedir o pagamento de remuneração por comparecimento a sessões em período de recesso parlamentar, com muito maior razão ela prevalecerá para impedir o pagamento de qualquer parcela remuneratória, além do subsídio, durante o período de atividade parlamentar regular, pouco importando a origem da convocação. 

Tal se dá porque a remuneração dos vereadores em cada legislatura é fixada por mês e não por sessão, não mais possuindo conotação honorífica, consoante se extrai dos preceitos remuneratórios estabelecidos nos artigos 29, VI e 38, III, da Constituição Federal, como foi bem frisado pela Diretoria de Contas Municipais às fls. 16.

Logo, não há fundamento lógico ou jurídico para a remuneração, ressarcimento, indenização, compensação ou qualquer outra forma de pagamento a vereadores por comparecimento a sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas, independentemente da origem de suas convocações.

Com a nova ordem instituída pela citada Emenda Constitucional nº 50/06, obviamente que não foram recepcionadas normas que a contrariem, especialmente a disposição constante do inciso IV, do artigo 6º, do Provimento nº 56/05 desta Corte, que deverá ser invalidada para não causar equivocadas interpretações, recomendando-se a imediata comunicação de sua ineficácia aos Legislativos Municipais para se evitar pagamentos indevidos. 

Assim, acompanhando integralmente a manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no sentido de que com o advento da EC nº 50/06, não é possível remunerar, ressarcir, indenizar, compensar ou efetuar qualquer outra forma de pagamento a vereadores por comparecimento a sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas, independentemente da origem de suas convocações

Recomendo à Presidência deste Tribunal a adoção das medidas cabíveis para a invalidação das normas desta Corte contrárias à ordem constitucional instituída pela citada EC nº 50/06, especialmente a disposição contida no inciso IV, do artigo 6º, do Provimento nº 56/05, com a imediata comunicação de sua ineficácia aos Legislativos Municipais para se evitar pagamentos indevidos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

I - Responder a presente Consulta, em tese, no sentido de que com o advento da EC nº 50/06, não é possível remunerar, ressarcir, indenizar, compensar ou efetuar qualquer outra forma de pagamento a vereadores por comparecimento a sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas, independentemente da origem de suas convocações

II – Encaminhar o presente à Presidência deste Tribunal visando à adoção das medidas cabíveis para a invalidação das normas desta Corte contrárias à ordem constitucional instituída pela citada EC nº 50/06, especialmente a disposição contida no inciso IV, do artigo 6º, do Provimento nº 56/05, com a imediata comunicação de sua ineficácia aos Legislativos Municipais para se evitar pagamentos indevidos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  3 de setembro de 2009 – Sessão nº 32.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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